
RELATÓRIO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
(PARCELA 02/02 – TERMO DE FOMENTO N. 001/2022)

(Art. 2º, XI, Lei Federal 13.019/2014)

1 – Análise da Execução de Plano de trabalho:

a) Foram cumpridas as Metas do Plano de Trabalho em relação à parcela executada:
( X ) De Acordo (   ) Parcialmente de Acordo (   ) Em Desacordo 

b) As atividades foram desenvolvidas exclusivamente em cumprimento ao objeto pactuado:
( X  ) De Acordo (   ) Parcialmente de Acordo (   ) Em Desacordo 

c) O público-alvo atingido atende ao objeto pactuado:
( X ) De Acordo (   ) Parcialmente de Acordo (   ) Em Desacordo 

2 – Análise dos Documentos Comprobatórios:

a)  Foram  apresentados  documentos  fiscais  idôneos,  nominados  à  Organização  Social  Beneficiária,
contendo CNPJ, endereço e descrição quantitativa e qualitativa dos bens e serviços consumidos, bem
como, com a certificação de recebimento e aceitação assinada pelo responsável,  de acordo com a
legislação:

( X ) De Acordo (   ) Parcialmente de Acordo (   ) Em Desacordo

b)  Os  documentos  comprobatórios  da  execução  financeiras  (cheques,  Ordens  de  Pagamento  ou
transferências) estão de acordo com a legislação, sendo nominados aos beneficiários, com data igual
ou  posterior  à  emissão  dos  documentos  fiscais  das  despesas  realizadas  e  após  a  certificação  de
recebimento e aceitação dos materiais ou serviços:

( X ) De Acordo (   ) Parcialmente de Acordo (   ) Em Desacordo

c) Com relação aos recursos recebidos pela Organização da Sociedade Civil beneficiárias a Comissão de
Avaliação e Monitoramento declara que (S = Sim; N= Não):

( S ) Os recursos recebidos foram depositados em conta-corrente específica da OSC, em instituição 
financeira pública, aberta nos termos do que dispõe o art. 51 da Lei Federal nº 13.019/2014;
( S ) Os recursos recebidos pela entidade beneficiária, enquanto disponíveis, foram aplicados no mercado 
financeiro de curto prazo, em obediência ao que determina o § 4º do art. 116, da Lei Federal nº 8.666 de 21
de junho de 1993, c/c o art. 20, § 1º, incisos I e II da IN STN Nº 01/97.

3  –  Divulgação  da  parceria  pela  OSC  beneficiada: A  entidade  beneficiária  divulga  a  parceria  na
internet, nos termos do art. 11, caput, da Lei Federal, nº 13.019/2014, publicando informações sobre a
data de assinatura, identificação do termo, identificação do órgão público responsável, identificação do
OSC, descrição do Objeto da parceria, valores liberados, dados das prestações de contas, remuneração
da equipe de trabalho, funções desempenhadas pelos seus e a remuneração prevista para o respectivo
exercício:

( S ) Sim (   ) Não (   ) Parcialmente



4 – Relatório de Prestação de Contas 

a)  A  prestação de contas  apresentada pela  organização da  sociedade civil  contém elementos  que
permitem avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a
descrição  pormenorizada  das  atividades  realizadas  e  a  comprovação do  alcance  das  metas  e  dos
resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas (art. 64 da Lei 13.019/2014): 

( S ) Sim (   ) Não (   ) Parcialmente

b)  O  relatório  de  execução  do  objeto,  elaborado  pela  organização  da  sociedade  civil,  contém  as
atividades  ou  projetos  desenvolvidos  para  o  cumprimento  do  objeto  e  o  comparativo  de  metas
propostas com os resultados alcançados (art. 66, I da Lei 13.019/2014):

( S ) Sim (   ) Não (   ) Parcialmente

c)  O relatório  de execução financeira  do termo de colaboração contém a descrição das receitas  e
despesas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto:

( S ) Sim (   ) Não (   ) Parcialmente

5  –  Visita  in  loco: os  membros  da  CMA,  realizaram  visita  in  loco, para  acompanhar  e  avaliar  o
cumprimento do objeto da parceria?

(   ) Sim em ____/____/____ ( S ) Não

6 – Relatório Técnico emitido pela Administração Pública (art. 59, da Lei 13.019/2014): Após a análise
do documento em referência a CMA opina pela sua:

( S ) Homologação (   ) Contestação

Monte Castelo, 17 de novembro 2022.
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